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Indicação nº/ 2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento nesta casa de leis, no 

uso de suas atribuições regimentais, Indica ao Ilustríssimo Senhor  Fabrício Ferreira 

Soares, Secretário Municipal de Interior,  QUE VIABILIZE O ATERRO NO TERRENO 

QUE  FOI  DOADO  PARA A  AMPRA NA LOCALIDADE  DE  CAPOEIRÃO,  neste 

município.

Justificativa:

Tal pedido se dá, pois a AMPRA -  Associação dos Moradores e Produtores 

Rurais Das Localidades de Areal, Bananal, Barrela, Brejo Grande, Barro Preto, 

Bom Destino, Capoeirão, inscrita no CNPJ 59.076.875/0001-10 necessita construir a 

SEDE da Associação, a fim de atender todos os produtores e moradores desta região, 

que  trabalham em prol  da  nossa  cidade.  A Associação  já  está  formada,  com sua 

diretoria trabalhando em prol das Comunidades, logo, a construção da SEDE facilitará 

o seu trabalho, e lhe dará total suporte. Neste espaço, serão construídos uma sala de 

reunião, cozinha com cantina, escritório, uma área de lazer e um campo society. 

Eles têm total urgência na execução desta obra, por isso venho pedir também a 

Vossa Excelência, que venha deferir nossa solicitação, pois será um grande beneficio a 

todas as localidades que fazem parte desta Associação.

Na  certeza de  apreciação  de  V.  Exª.  a  essa  solicitação,  despeço-me, 

aguardando deferimento.     

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de maio de 2025.

DELANDI PEREIRA MACEDO
Vereador – PSDB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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